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LEI Nº 5.121, DE 12 DE JULHO DE 2017

(Esta Lei foi  publicada normalmente na edição 
anterior de fechamento de mês de julho, do Diário 
Oficial Eletrônico).

LEI Nº 5.122, DE 20 DE JULHO DE 2017

(Esta Lei foi  publicada normalmente na edição 
anterior de fechamento de mês de julho, do Diário 
Oficial Eletrônico).

LEI Nº 5.123, DE 26 DE JULHO DE 2017

(Esta Lei foi  publicada normalmente na edição 
anterior de fechamento de mês de julho, do Diário 
Oficial Eletrônico).

LEI Nº 5.124, DE 26 DE JULHO DE 2017

(Esta Lei foi  publicada normalmente na edição 
anterior de fechamento de mês de julho, do Diário 
Oficial Eletrônico).

LEI Nº 5.125, DE 26 DE JULHO DE 2017

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 4.514, de 29 
de novembro de 2013, o Plano Plurianual para o 
período de 2014 a 2017”...................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2532 –  Equipamentos UBS Jardim Kamel, na Lei 
Municipal nº 4.514, de 29 de novembro de 2013, o 
Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de julho de 2017.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.126, DE 26 DE JULHO DE 2017

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 4.976, de 20  
de junho de 2016,  a  Lei  de Diretrizes Orçamentárias  
para o exercício de 2017”.................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2532 - Equipamentos UBS Jardim Kamel, na Lei nº 
4.976, de 20 de junho de 2016, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017, conforme 
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de julho de 2017.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.127, DE 26 DE JULHO DE 2017

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”.........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 100.900,00 (cem mil e novecentos reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 2532, 
para atender a devolução do saldo remanescente 
em conta, referente a aplicação financeira e recursos 
próprios do Convênio nº 1782/2013 - Termo Aditivo 
nº 001/14, Processo nº 001.0210 - Aquisição de 
Equipamentos para UBS Jardim Kamel, consignando 
na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200 - 1030110012532 - 449052 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 3000078 - Aquisição 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes.........................................R$  69.660,00
120200 - 1030110012532 - 449052 - Fonte 01 - 
Código de Aplicação 3100000 - Aquisição 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes.........................................R$  31.240,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 69.660,00 (sessenta e 
nove mil e seiscentos e sessenta reais) coberto 
através do superávit financeiro apurado no Balanço 
do Exercício anterior da Receita de aplicação 
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financeira do saldo remanescente em conta 
referente ao Convênio - Aquisição de Equipamentos 
para a UBS Jardim Kamel e o valor restante de R$ 
31.240,00 (trinta e um mil e duzentos e quarenta 
reais) coberto através dos recursos próprios.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de julho de 2017.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

(COMPLEMENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DO 
ANEXO, REFERENTE À LEI MUNICIPAL Nº  

5.120, DE 11 DE JULHO DE 2017)
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